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R E Q U E R I M E N T O   Nº  324/2007

CONSIDERANDO que o FPM - Fundo de Participação dos Municípios é uma transferência constitucional (CF, Art. 159, I, b), composta de 22,5% (23,5% a partir de 1º de setembro) da arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados;

CONSIDERANDO que a distribuição dos recursos aos Municípios é feita de acordo o número de habitantes. São fixadas faixas populacionais, cabendo a cada uma delas um coeficiente individual. O mínimo é de 0,6 para Municípios com até 10.188 habitantes, e, o máximo é 4,0 para aqueles acima 156 mil;
CONSIDERANDO que os critérios atualmente utilizados para o cálculo dos coeficientes de participação dos Municípios estão baseados na Lei n.º. 5.172/66 (Código Tributário Nacional) e no Decreto-Lei N.º 1.881/81;
CONSIDERANDO que do total de recursos 10% são destinados aos Municípios das capitais, 86,4% para os demais Municípios e 3,6% para o fundo de reserva a que fazem juz os Municípios com população superior a 142.633 habitantes (coeficiente de 3.8), excluídas as capitais;
CONSIDERANDO que anualmente o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, órgão responsável pela realização do Censo Demográfico, divulga estatística populacional dos Municípios e o Tribunal de Contas da União, com base nessa estatística, publica no Diário Oficial da União os coeficientes dos Municípios;

CONSIDERANDO que os repasses estão diminuindo, e com isso o impacto da oscilação de arrecadação dos impostos federais ao longo do ano, que prejudica as contas dos municípios. Os municípios assumem compromissos regulares durante o ano, cujos pagamentos não podem ser postergados, especialmente em face dos rigores da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que diz respeito ao rígido controle dos Restos a Pagar em cada exercício financeiro;
CONSIDERANDO que a manutenção regular dos repasses ao FPM beneficiará principalmente as cidades de menor população, que não conseguem se manter com recursos próprios da arrecadação do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do Imposto sobre Serviços (ISS);
CONSIDERANDO que Garça passou nos últimos anos, por uma remodelação no setor educacional e industrial, passando a contar com três instituições de ensino superior em crescente expansão e um parque industrial pujante;

CONSIDERANDO que esta expansão no setor industrial e, principalmente, no setor educacional, proporcionou a formação de uma população flutuante numerosa, formada pelos próprios estudantes e operários das industriais locais;

CONSIDERANDO que esses estudantes universitários e operários que residem em nossa cidade não foram considerados como habitantes garcenses no recente censo demográfico realizado pelo IBGE;
CONSIDERANDO que esta população, mesmo tendo domicílio permanente em outra cidade, residem em Garça a maior parte do ano, inclusive desfrutando de toda infra-estrutura oferecida pelo Município;
CONSIDERANDO que, principalmente os estudantes, não deixam de ser habitantes temporários, mas que passam a classificação de fixos, porque quando retornam as suas cidades de origem, após concluídos os estudos, são substituídos por outros. Logo, nunca ocorre uma diminuição de pessoas nesta faixa da população;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Presidente da República Federativa do Brasil, Luis Inácio Lula da Silva; ao Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal, Sen. Renan Calheiros; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Dos Deputados, Dep. Arlindo Chinaglia, e lideranças das bancadas das Casas que compõe o Congresso Nacional, solicitando a realização de estudos, visando a alteração da legislação federal que versa sobre o repasse do FPM – Fundo de Participação dos Municípios, incluindo no número de habitantes dos Municípios beneficiados com o repasse do recurso, sua população flutuante residente, tendo em vista que a mesma desfruta de toda a infra-estutura oferecida pelo Município, notadamente no tocante a saúde e educação, devendo o Município ser auxiliado no trato dessas pessoas, para que mantenha o nível do serviço oferecido, principalmente para a sua população fixa, para que a mesma não sofra as conseqüências da oferta de serviços precários em virtude de necessidade de oferta de atendimento à população flutuante.

Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada às Câmaras Municipais da 11ª Região Administrativa do Estado de São Paulo, para ciência e apresentação de eventuais medidas de apoio.

S.Sessões, 20 de agosto de 2007.
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